
DECRETO NQ 19, de 31 de d92erbro de 1946. 

Nonêa o Fircal José Lange,pa 
ra o cargo de Fiscal. Geral da Pre 
feitura miclpal. 

0 Prefeito liunicijal de Mococa, usando ae suas atrioui 
ções, üe conformidade com o artigo l2, do becreto-lei n9 l3.030, 
üe 28 de outubro de 1942 (Rstatuto dos Funcionários Púolicog Ci 
vís dos "'nici�ios), nonêa o Fircal Joré Lange ara o argo de 
Fiscal Geral àa Prelei ta juricipal, cor: os Vencirnentos anuais 
de Cr$ 7.800,00 (sete mil e oito centos crweiros), constan tes da 
lei orçamentaria vigente, devendo o nesmo assinar terio de com 
Tronisso e rOsce. 

Regietre-se e úblique-se. 
Prefeiüura lunicijai çe 'uco ca, 31 de dezeiOro de 1946. 

Alyr Ribeiro 
Prefei üo Nunicipal 

Registrado no 1ivro coryetnte e Luniicaço na Secretaría 
da Prefeitura, em 31 �e dezenbro de l946. 

Secretàrio da Prefeiiura 

Frestou cospror1isso cr 2 de janeiro ae l947. 

Secretario da Prefeiiura 
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